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  DECRETO Nº 6.697, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e nos termos da Lei n° 3.614, de 22 de novembro de 2024, 

 

D     E     C     R     E      T      A: 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo as especificações das 

suplementações as discriminadas nos anexos que este acompanham. 
 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso I do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.614, de 22 de novembro de 2024).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

16 de setembro de 2025. 

 

O Prefeito, 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO   

Secretário Municipal de Governo  
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ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
18.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
10 301 1017 - 2337 

 
02 

 
01143 

 
ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL 

 
70.000,00 

18.01.00 3.3.90.00.00 10 303 1013 - 2309 92 02299 ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA 10.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
80.000,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
0,00 

 
80.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
80.000,00 

 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
0,00 

 

 
 

ORGAO : 18.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE : 18.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
10 

10.301 

10.301 

10.301 

 

 

 

 

 

 
1017 

1017.2337 

     

 
SAUDE 

ATENCAO BASICA 

PROGRAMAS DO ESTADO DE SAO PAULO- SAUDE 

ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL 

DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICACOES DIRETAS 

TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN 

SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 

ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA 

DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICACOES DIRETAS 

TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN 

 

  3 

3 

3 

 
3 

3 

 

 

 
90 

  

     02 70.000,00 

10.303 

10.303 

10.303 

 
1013 

1013.2309 

     

  3 

3 

3 

 
3 

3 

 

 

 
90 

 

 

 

 

 
92 

 

 

 

 

 
10.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
80.000,00 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 068/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90060/2025

OBJETO:  Aquisição  de  microcomputadores,
impressoras, notebooks e celulares. A realização da sessão
será no dia 30 de setembro de 2025, às 8:30 horas, no
endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br.

EDITAL Nº 069/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90061/2025

OBJETO:  Aquisição  de  vergalhão  de  aço  nervurado
CA-50,  telas  soldada  de  aço,  arames,  sacos  de  cal  e
cimento. A realização da sessão será no dia 30 de setembro
de  2025,  às  8:30  horas,  no  endereço  eletrônico:
www.gov.br/compras/pt-br.

Os editais completos estão disponíveis para consulta e
r e t i r a d a  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :
www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoe
s  e  www.gov.br/compras/pt-br.  Barra  Bonita,  16  de
setembro de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho - Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

EDITAL Nº 049/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 001/2024
DECISÃO DA APRECIAÇÃO DE DOCUMENTOS

OBJETO: Contratação de clínicas/consultórios médicos,
para realização de consultas médicas, nas especialidades
de  pediatria  e  ginecologia/obstetrícia,  visando  o
atendimento das demandas da nossa Rede Municipal de
Saúde do Município de Barra Bonita.

O Agente e a Comissão de Contratação tornam público
para conhecimento de todos os interessados, que foram
rubricados  e  analisados  os  documentos  apresentados  e
decidiram pela Habilitação da empresa F. F. Fernandes Me.
Barra Bonita, 16 de setembro de 2025. Peter Cleison Zerlin,
Departamento de Compras e Licitações.
...........................................................................................................
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
BARRA BONITA

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Câmara Municipal através de seu Presidente, convida

toda população e torna público que no dia 22 de setembro
de 2025 às 19h30min.,  será realizada audiência  pública
para discussão do Projeto de Lei nº 17/2025, de autoria do
Poder  Executivo  Municipal,  que  “Estabelece  o  Plano
Plurianual do Município para o período de 2026 a 2029 e
define  as  metas  e  prioridades  da  Administração  Pública
municipal  para  o  Exercício  de  2026.”.  Local:  Plenário

Vereador Osmar Bernardino Luciano, na Câmara Municipal,
situada na Rua João Gerin  nº  212 –  Vila  Narcisa.  Barra
Bonita,  16  de  setembro  de  2025.  Presidente  José  Jairo
Meschiato.
...........................................................................................................
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http://www.gov.br/compras/pt-br
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